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JULGAMENTO DA lMPUOrunçnO APRESENTADA PELA EMPRESA CONSENSO -soluçöes EM TEcNoLoGTA DA TNFoRMAçÃo lron, Ao pREGÃo elernô¡¡tco n"
0312026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1443t2025 - SAAE, DESTTNADO À
coNTRATAçÃo oe pLATAFoRMA oN-LrNE pARA ATENDTMENTo aurouÁnco vtA
wl'tATSAPP Apt oFtcrAL, TMeLANTAçÃo e MANUTENçno oe ApltcATtvo eARA o
sERVtço e.uroruouo DE Ácue E ESGoro DE sono-ceaA, com LoctN E sENHA
PARA USUARIOS, COMPATiveI coIvI SMARTPHoNES E coMPATíveI coIvI As LoJAS
Do cooclE pLAy E AppLE sroRE, Ivróou¡-o DE ATENDTMENTo pARA
REcEBIMENTo E GERENcIAMENTo Dos sERVtços oN-LtNE REcEBtDos lrn¡vÉs
Do strE Do sAAE, MEDTANTE A Loc¡N E sENHA oo usuÁnto 1acÊNctA vIRTUAL)
No MoDELo DE TTcKETS. eRESTAR re¡uaÉru¡ os sERVtços rÉcucos DE
HoMo LocRçÃo, r M p LANTAçÃo, DESENVoLVT M E NTo, MAN urE ltçao co RRETIvA E
EVoLUTTvA, supoRTe rÉcru¡co E TRETNAMENTo DAS FERRAMENTAs.

lnicialmente foi constatado que os reclamos apresentados
chegaram aos autos a bom tempo, motivo pelo qual é conhecido por esta Agente de
Gontratação.

Passando-se a análise da impugnação:

A empresa CONSENSO - SOLUçÖES EM TECNOLOGTA DA

INFORMAçÃO lfOn questiona que, embora o objeto envolva tecnologia crítica, com impacto

direto na operação de atendimento ao usuário do SAAE, o instrumento convocatório não

estabelece critérios técnicos mínimos de habilitaçäo compatíveis com a complexidade da

contrataçäo, tampouco exige comprovação efetiva de capacidade técnica específica ou prova

de conceito, requerendo a suspensäo e republicaçäo do edital com as alteraçöes informadas.

É o relatório necessário

De pronto, é importante destacar que os atos praticados por esta
Autarquia em seus procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, são pautados pelos princípios
da isonomia e da legalidade, em consonância com o disposto no artigo 50 da Lei no

14.133t2021:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da. publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funçöes, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
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como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro),

O llustre Dr. Jessé Torres Pereira Junior em Comentários à Lei das
LicitaçÕes e Contrataçöes da Administraçäo Pública em 6a ediçäo que:

Como todo ato administrativo, o edital encontra na lei os limites da
discricionariedade com que a administraçäo pode elaborá-lo, em
homenagem ao princípio da legalidade. Vero é que a administração
pode alinhar no edital as exigências e condições que reputar
adequadas ao objeto da licitação e ao resguardo do interesse
público, porém desde que não contravenham a lei.

Para balizar o julgamento da peça de impugnaçäo, foi consultado o
Departamento Comercial e Atendimento ao Consumidor que se manifestou, respectivamente,
nos seguintes termos conforme segue:

"- Referente a:

A) A exigência de comprovação de utilização da API Oficial do WhatsApp

Business, mediante vínculo formal com Business Solution Provider (BSP)

ou condição de lndependent Software Vendor (lSV) devidamente

credenciado junto à Meta Platforms lnc., com apresentação de

documentação comprobatória.

Conforme análise aprofundoda, monifestemos concordância quanto à

exigência de comprovoçdo de utilizoçõo do API Oficial do WhatsApp

Business, mediante vínculo formal com Business Solution Provider (BSP) ou

atuaçõo no condição de lndependent Softwore Vendor (lSV), devidqmente

credenciodo junto ù Metq Plotforms lnc,, com a respectiva apresentação

d e d ocu m e nta çõ o co m probató ri a,

Tal exigência mostra-se pertinente e ødequada ù naturezq do objeto, uma

vez que gardnte que a solução ofertada esteja em conformidode com os

di retrizes oficiais do plotoforma, assegu ra ndo reg ulo rid ode controtual,

estabilidade operacional, seguronço do informação e mìtigação de riscos

relqcionados a bloqueios, interrupções ou tJso indevido da ferramenta.
')
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B) A previsõo de Provo de conceito (Poc) como etapa obrigatório onterior

à adjudicoçdo, a fim de validar a aderência técnica da solução às

especificaçöes do Termo de Referência.

Considerondo que a reolizoção do Provo de Conceito possibilito a

verificação prótica da aderência técnica da solução às especificaçöes

constontes no Termo de Referência, monifestomos concordância quonto a

exigência de inclusão como etapa obrigatória, conferindo maior seguronça

ò Administração quonto à efetivo capacidade de atendimento dos

re q u i sitos esta be I e ci dos,

C) lncluir a exigência de apresentøção de atestodo(s) de capacidade

técnica que comprovem experiênciq onterior no prestação de serviços de

natureza e complexidode equivalentes, especiolmente envolvendo

atendimento outomotizado vio WhatsApp API Oficial.

Tal exigêncio mostrq-se adequado ao objeto, pois viso assegurar que q

futuro controtado possua experiência comprovada na execuçõo de

serviços similares, reduzindo riscos operocionoís e garontindo maior

seguronço no prestaçdo do serviço,

A medida contribui porq q seleção de propostd tecnicomente opta, preser-

vondo o quolidade, a continuidade e a eficiêncio do execuçõo contratual,

além de reduzir riscos pora uma controtoção mais sólida."

Portanto, com base na instrução processual, especialmente com
a manifestaçäo da área requisitante, resolve esta Agente de Contratação/Pregoeira
conhecer a IMPUGNAçÃO, dando-lhe provimento, sendo que o edital será republicado
com as devidas alteraçöes.

Cumpre informar euê, em paralelo ao processamento desta
impugnação, o SAAE Sorocaba recebeu outros pedidos de esclarecimento que, embora
versem sobre pontos distintos e não impugnados, indicaram à Administraçäo a
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oportunidade de aprimorar a clareza redacional de determinados itens do instrumento
convocatório.

Sorocaba, 18 de março 2026,

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto
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